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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 04/2026 

CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS 

EDITAL 006 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL 005-  

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

MÉDICOS 

 

FERNANDO PILAR CÉZAR, Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 2.022/2010 e Edital de Abertura do PSS 04/2026, visando a contratação 

temporária de 01 MÉDICO para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde, TORNA PÚBLICO que 

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL do PSS 04/2026, conforme ata  encaminhada pela Comissão 

Permanenete de Organização de Processo Seletivo Simplificado após a realização do sorteio entre os 

candidatos empatados, restando a seguinte classificação: 

 

Classificação Nomes Pontuação 

1º Waldemir Ribeiro de Santana Filho 3.035                                        

2º Matheus Ponciano da Silva 395 

3º Gabriel Amaral de Figueiredo             251 

4º Murilo Kerber Duarte 160 

5º Jessica Valente da Cruz 104 

6º Gustavo Cauduro Cadore             85 

7º Arthur Ribeiro Segatto                  70 

8º Karmilla Klein 70 

9º Carla Yolanda Alves                 60 

10º Isadora Martina Paludo 50 

11º Elisa Camargo Gomes 50 

12º Marina Bitencourt Petry 50 

13ºº Cristina Smaniotto Fronza 50 

14º Bianca Maschio 50 

15º Heloísa Skrebsy Clerici 50 

16º Guilherme Cherobini Barbieri           46 

17º Kaleu Ricardo Janieri 41 

18º Fernanda Michael Borkenhagen 40 

19º Bruno Lopes Ilha Moreira 30 

20º Luiza Fuhr Schaefer 18 

21º Graziela da Cunha Amaral 6 

22º Ísis Fiorese Boff                                  0 

 23º Maíra Cristiane Nunes 0 

 

Conforme relatório encaminhado pela Comissão Permanente de Organização do Processo Seletivo e 

Edital nº 004 da Classificação Preliminar que, por não ter havido recursos por parte dos candidatos 

classificados, além da realização do sorteio estipulado naquele edital, tornou-se definitiva. 

 

Determina a contratação imediata de 01 (um) MÉDICO, observadas a classificação acima exposta, 

bem como os requisitos legais, conforme autorização contida na Lei Municipal n° 3.943/2025. 

 

Gabinete do Prefeito de São Pedro do Sul, aos 07 (sete) dias do mês de abril de 2026 (dois mil e vinte 

e seis). 

 

 

FERNANDO PILAR CÉZAR 

Prefeito Municipal 


